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AUTÓGRAFO Nº 366/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2023

Altera a Lei Complementar nº 17, de 1º de 
dezembro de 1997, modificando parâmetros 
do Imposto sobre Transmissão de Bens 
Imóveis.

Art. 1º A Lei Complementar nº 17, de 1º de dezembro de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 135. .............................................................................................................

§ 1º No caso do imposto referido no caput deste artigo, a alíquota incidente 
será de 3% (três por cento).” (NR)

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

“PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO”, 6 de dezembro de 2023.

PAULO LANDIM
Presidente
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